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Art. 4º O Comitê disporá do apoio e colaboração de todas 
as Unidades Administrativas da Câmara Municipal de São Paulo 
para o atingimento de seus objetivos.

Art. 5º Fica delegada ao Secretário Geral Administrativo a 
atribuição de nomear servidores sempre que se fizer necessário 
alterar a composição do Comitê ora instituído

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.
PORTARIA 9074/15
PRORROGANDO os efeitos da Portaria nº 9020/14, que 

colocou VILMA DE OLIVEIRA MENDONÇA, Consultor Técnico 
Legislativo – Arquitetura, referência QPL-22, registro 11033, à 
disposição da Secretaria do Governo Municipal da Prefeitura 
do Município de São Paulo, a fim de prestar os serviços que 
lhe forem determinados de 01 de janeiro de 2015 e até 31 de 
dezembro de 2015, com prejuízo de funções e sem prejuízo de 
vencimentos, direitos e demais vantagens de seu cargo (Proces-
so nº 1135/13).

DECISÃO DE MESA Nº 2334/15
Ana Helena Pacheco Savoia – RF 11453 - Memo. Procura-

doria nº 01/15
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao 
disposto no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA 
a designação da Procuradora Legislativa Ana Helena Pacheco 
Savoia, RF 11.453, para prestar apoio técnico aos trabalhos da 
Comissão Extraordinária Permanente do Idoso e de Assistência 
Social, substituindo a Procuradora Danielle Piacentini Stivanin, 
RF 11.199, a partir de 05/01/2015, enquanto durar seu impe-
dimento por férias de 10 (dez) dias; a partir de 15/01/2015, 
enquanto durar seu impedimento por férias de 30 (trinta) dias 
e a partir de 19/02/2015, enquanto durar seu impedimento por 
férias de 30 (trinta) dias, conforme solicitado no memorando 
em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2335/15
Antonio Carlos Fernandes Lima Junior – RF 10930 - Proc. 

1170/14
Devidamente instruído o processo e estando de acordo 

com o pedido formulado por Antonio Carlos Fernandes Lima 
Junior, registro funcional nº 10.930, encaminhem-se os autos ao 
IPREM, para concessão e publicação do despacho de aposenta-
doria, nos termos do Ato nº 1068/2009, e posterior devolução.

DECISÃO DE MESA nº 2336/15
Proc. 59/15
Assunto: Doação e baixa de bens
A MESA, com fundamento no Ato 898/05, AUTORIZA:
a) A doação dos materiais, relacionados às fls. 05, em 

atendimento ao Ofício n.064/DGD-G/2015 do Departamento 
de Gestão Descentralizada, da SECRETARIA DO VERDE E MEIO 
AMBIENTE - SVMA, nos termos do art. 26, “a” do Ato n. 157/84 
e arts. 2º, 3º e 6º do Ato 898/2005; e

b) A baixa patrimonial dos bens supracitados.
DECISÃO DE MESA nº 2337/15
Proc. 60/15
Assunto: Doação e baixa de bens
A MESA, com fundamento no Ato 898/05, AUTORIZA:
a) A doação dos materiais, relacionados às fls. 05, em 

atendimento ao Ofício n.001/DGD-G/2015 do Departamento 
de Gestão Descentralizada, da SECRETARIA DO VERDE E MEIO 
AMBIENTE – SVMA, nos termos do art. 26, “a” do Ato n. 
157/84 e arts. 2º, 3º e 6º do Ato 898/2005; e

b) A baixa patrimonial dos bens supracitados.
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 38453/15
EXONERANDO, a pedido, MARCELINO ATANES NETO, regis-

tro 29322, do cargo de Chefe de Gabinete, referência QPLC-7, 
do 47º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 38454/15
EXONERANDO, a pedido, RITA DE CASSIA SANCHES BAL-

DARENA RIBEIRO, registro 28560, do cargo de Coordenador 
de Liderança, referência QPLC-7, do Gabinete de Liderança de 
Representação Partidária do PSDB.

PORTARIA 38455/15
EXONERANDO, a pedido, BRUNA BORGHETTI CAMARA 

FERREIRA ROSA, registro 28465, do cargo de Assistente Par-
lamentar, referência QPLC-2, do 11º Gabinete de Vereador, a 
partir de 13 de janeiro de 2015.

PORTARIA 38456/15
EXONERANDO, a pedido, GERSON MOIZEIS CONSTANTINO, 

registro 29407, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 36º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 38457/15
EXONERANDO, a pedido, MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA 

FERREIRA, registro 29618, do cargo de Assistente Parlamentar, 
referência QPLC-2, do 36º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 38458/15
EXONERANDO, a pedido, TIAGO PIERRE LIMA DOS SANTOS, 

registro 28707, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 1º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 38459/15
NOMEANDO BRUNA BORGHETTI CAMARA FERREIRA 

ROSA, para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de 
Liderança, referência QPLC-7, do Gabinete de Liderança de 
Representação Partidária do PSDB.

PORTARIA 38460/15
NOMEANDO TIAGO PIERRE LIMA DOS SANTOS, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assistente Legislativo III, referência 
QPLC-5, no Gabinete de Liderança de Representação Partidária 
do PSDB.

PORTARIA 38461/15
NOMEANDO ALCIDES SOARES DE PAULA NETO, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 51º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 38462/15
NOMEANDO CESAR LISBOA BASTOS, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no 36º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 38463/15
NOMEANDO ELISABETE DA SILVA LIMA, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no 49º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 38464/15
NOMEANDO JAIR VIEIRA LEAL, para exercer, em comissão, 

o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, no 51º 
Gabinete de Vereador.

PORTARIA 38465/15
NOMEANDO MAKSUEL JOSE COSTA, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no 36º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 38466/15
NOMEANDO MARCELO SILVA DE ALMEIDA, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 51º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 38467/15
NOMEANDO PEDRO DE ALCANTARA LOPES, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 51º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 38468/15
NOMEANDO RITA DE CASSIA SANCHES BALDARENA RIBEI-

RO, para exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamen-
tar, referência QPLC-2, no 1º Gabinete de Vereador.

Não obstante, é necessária a apresentação de Substitutivo 
a fim de: (i) adequar o projeto à técnica de elaboração legislati-
va prevista na Lei Complementar nº 95/98; e (ii) retirar o caráter 
autorizativo do projeto, tornando obrigatória a medida que se 
visa instituir e, ainda, excluir do artigo 2º do texto proposto 
as regras que atribuíam novas funções a órgãos do Poder Exe-
cutivo, sob pena de violação ao Princípio da Independência e 
Harmonia entre os Poderes.

Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos 
PELA LEGALIDADE,

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-
TIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 
0529/14.

Proíbe a lavagem de calçadas e veículos estacionados em 
logradouros públicos com água tratada e fornecida por meio 
da rede que abastece o Município de São Paulo, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica proibida a lavagem de calçadas e veículos es-

tacionados em logradouros públicos com água tratada e forne-
cida por meio da rede que abastece o Município de São Paulo.

Art. 2º O descumprimento da regra prevista no artigo 1º im-
plicará a imposição de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Parágrafo único. A cada reincidência o valor da multa será 
o dobro do aplicado na infração anterior.

Art. 3º Na hipótese de utilização de água de poço ou água 
de reuso para a lavagem, incumbe ao munícipe comprovar tal 
condição, no ato da fiscalização, o que poderá se dar inclu-
sive pela inspeção visual do agente público responsável pela 
fiscalização.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, em 04/02/2015.

Adolfo Quintas - PSDB
Arselino Tatto – PT
Conte Lopes - PTB
Coronel Camilo – PSD
George Hato – PMDB
Juliana Cardoso - PT
Roberto Tripoli – PV
Sandra Tadeu – DEM
EXTRATO DA ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, E LEGISLA-
ÇÃO PARTICIPATIVA, TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 
DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO.

Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
quinze, às quatorze horas, no Auditório Prestes Maia, 1º Andar 
da Câmara Municipal de São Paulo, reuniu-se a Comissão de 
Constituição, Justiça, e Legislação Participativa, sob a presi-
dência do Vereador Roberto Trípoli (PV), com a presença dos 
Vereadores membros Adolfo Quintas do PSDB (substituindo o 
Vereador Floriano Pesaro, eleito deputado federal), Arselino Tat-
to (PT), Conte Lopes (PTB), Coronel Camilo do PSD (substituindo 
o Vereador Goulart que também foi eleito deputado federal) 
George Hato (PMDB), Juliana Cardoso (PT) e Sandra Tadeu 
(DEM), para a realização da 1ª Reunião Ordinária da Comissão 
no ano de 2015. Como único item da pauta o PL 529/14, que 
versava sobre multa a ser aplicada para os casos de desperdício 
de água na cidade de São Paulo. A votos, aprovado o referido 
projeto de lei. Foi aprovada também durante a reunião a inclu-
são de mais cinco projetos como pés de pauta. Ato contínuo, 
aprovados os PL´s 391/14 e 409/14. Os PL´s 062/14, 164/14 e 
528/14 foram adiados para a próxima reunião. Nada mais ha-
vendo a ser tratado, o presidente agradeceu a presença de to-
dos e encerrou os trabalhos. Para constar, nós, Carmen Cristina 
Malavazzi, Fábio de Castro Paiva e Paulo Ribeiro, secretariando 
os trabalhos, lavramos a presente ata que lida e aprovada se-
gue assinada por todos os presentes e por nós subscrita.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 PRESIDÊNCIA
PORTARIA 2054/15
NOMEANDO MARCELINO ATANES NETO, para exercer, 

em comissão, o cargo de Ouvidor, referência QPLCO-03, na 
Ouvidoria.

PORTARIA 2055/15
NOMEANDO UDERMA NEVES NASCIMENTO, para exercer, 

em comissão, o cargo de Auxiliar de Ouvidoria, referência QPL-
CO-01, na Ouvidoria.

MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1290/15
Altera o Ato nº 1099, de 26 de novembro de 2009, e dá 

outras providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-

cício de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º O parágrafo único, do artigo 5º, do Ato 1099, de 26 

de novembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Os períodos de férias acumulados em 

desconformidade com o disposto no caput e no art. 135 da Lei 
nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, deverão ser regularizados 
até 31 de dezembro de 2016, mediante inclusão nas respectivas 
escalas de férias, pela ordem de antiguidade, não se aplicando 
os limites do inciso I do § 3º do art. 1º. (NR)”

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o art. 3º 
do Ato nº 1.176/12.

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.
ATO Nº 1291/15
Institui Comitê para estudar, planejar e implementar as 

medidas que forem necessárias à redução do consumo de água 
e energia elétrica, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a gravidade das condições de abasteci-
mento de água potável;

CONSIDERANDO o volume de pessoas que ocupam e circu-
lam pelo Palácio Anchieta diariamente;

CONSIDERANDO que se faz necessário implementar pro-
gramas e estímulos para o uso racional da água e da energia 
elétrica no Palácio Anchieta;

CONSIDERANDO que medidas imediatas para reduzir o 
consumo devem ser levadas a efeito;

CONSIDERANDO que medidas de longo prazo devem ser 
estudadas, planejadas e implementadas,

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-
cício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Fica criado Comitê para estudar, planejar e im-
plementar as medidas que forem necessárias à redução do 
consumo de água e energia elétrica, promovendo o uso racional 
de tais recursos.

Art. 2º O Comitê será composto por Fabio Pierdomênico, 
RF 28.604 – Mesa; Rodrigo Pimentel Pinto Ravena, RF 10.810 – 
SGA; 1 (um) servidor indicado pela 1ª Secretaria; 2 (dois) servi-
dores indicados por SGA-1; 2 (dois) servidores, sendo 1 (um) En-
genheiro, indicados por SGA-3; e 1 (um) Procurador Legislativo.

Art. 3º O Comitê terá, a partir da data de publicação deste 
Ato, 30 (trinta) dias para apresentar os primeiros resultados 
que impliquem na redução do consumo mensal de água e 
energia elétrica.

Neto, que dispõe, em síntese, acerca da imposição de multa aos 
munícipes que desperdiçarem água na Cidade de São Paulo.

Sob o aspecto jurídico, na forma do Substitutivo ao final 
sugerido, o projeto pode prosseguir em tramitação, consoante 
será demonstrado.

Preliminarmente, deve-se mencionar que a restrição à uti-
lização dos recursos hídricos pelos munícipes pode ser caracte-
rizada como típico assunto de interesse local, inserindo-se, por 
conseguinte, no mandamento contido no artigo 30, I, da Cons-
tituição Federal, que trata da competência legislativa municipal.

Sob o aspecto de fundo, a propositura encontra amparo 
no poder de polícia das águas. O saudoso mestre Hely Lopes 
Meirelles, ao discorrer sobre o assunto, ensina que “A polícia 
das águas deve acompanhá-las em todos os estágios de seu 
aproveitamento e retorno aos corpos receptores, uma vez que o 
perigo da poluição as segue em todas as fases de sua utilização 
e despejo. Mas não só as de uso domiciliar merecem ser poli-
ciadas e tratadas tecnicamente, como toda água utilizada pelo 
homem nas diversificadas atividades domésticas, econômicas, 
profissionais, industriais, recreativas ou de proteção ambiental, 
cada uma exigindo ou dispensando tratamento adequado.”. 
E mais especificamente sobre a competência municipal para 
tratar da matéria, prossegue o eminente doutrinador: “Neste 
ponto o poder de polícia do Município é comum com o das en-
tidades superiores – União e Estado-membro -, cabendo a cada 
qual atuar no campo de suas atribuições e conjugar medidas 
sanitárias adequadas a manter as águas em permanentes con-
dições de utilização segundo sua preponderante destinação” 
(CF, art. 23, VI) (in Direito Municipal Brasileiro, Ed. Malheiros, 
17ª ed. 2013, pág. 510/511).

Deve-se destacar que os ensinamentos transcritos supra 
estão em perfeita consonância com aquilo que diz a legislação 
nacional a respeito do assunto, mormente no que tange à com-
petência legislativa. Nesse sentido observa-se, por exemplo, a 
lei 9.433/97, que institui a política nacional de recursos hídricos:

Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos:

(...)
IV – os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do 

Distrito Federal e municipais cujas competências se relacionem 
com a gestão de recursos hídricos;

Desvela-se, por conseguinte, que a lei federal responsável 
por estabelecer as diretrizes para a atuação do Poder Público na 
gestão de recursos hídricos reconhece expressamente a compe-
tência dos órgãos municipais para atuarem ao lado das outras 
esferas político-administrativas.

Demais disso, a Lei Orgânica do Município de São Paulo 
dispõe, no inciso III do seu artigo 149, que o Poder Público 
Municipal, com o escopo de garantir concretização da função 
social da cidade e o bem-estar de seus habitantes, deverá pro-
mover “o uso racional e responsável dos recursos hídricos para 
quaisquer finalidades desejáveis”.

De se ressaltar que a inovação legislativa contida na pro-
positura sob análise também está em consonância com todo o 
arcabouço normativo municipal, constituindo mais um estímulo 
à concretização dos princípios previstos na Lei nº 14.018/2005, 
que “Institui o Programa Municipal de Conservação e Uso 
Racional da Água em Edificações e dá outras providências.”. De 
acordo com o seu artigo 1º, a referida lei possui como objetivo 
“instituir medidas que induzam à conservação, uso racional 
e utilização de fontes alternativas para a captação de água e 
reuso nas novas edificações, bem como a conscientização dos 
usuários sobre a importância da conservação da água.”

A jurisprudência a respeito do assunto também é inequí-
voca ao confirmar a competência municipal para legislar sobre 
o exercício do poder de polícia das águas, inclusive no que diz 
respeito à aplicação de multas. Especificamente sobre a im-
posição da referida sanção pecuniária sobre os munícipes que 
desperdiçarem tão importante recurso natural, já se pronunciou 
o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que, em 
caso análogo, emitiu acórdão ementado da seguinte maneira:

“ATO ADMINISTRATIVO. MULTA. Descumprimento do de-
creto municipal 48/07. Autor que teria sido autuado por lavar 
o veículo na calçada. Proibição expressa no decreto e lei muni-
cipal 399/69. Notificação feita por guarda municipal. Alegação 
de incompetência infundada. Ato legítimo. Autuação realizada 
por fiscal da prefeitura. Sentença reformada. Recurso provido.” 
(Apelação nº 0176241-48.2008.8.26.0000 Santa Cruz das Pal-
meiras VOTO 10467).

Ademais, é importante mencionar que a propositura não 
apresenta nenhum vício atinente à iniciativa, haja vista que 
dispõe sobre poder de polícia e meio-ambiente, não se enqua-
drando em nenhuma das excepcionais hipóteses previstas no 
artigo 37, § 2º da Lei Orgânica Municipal.

Há que se observar que a competência para legislar sobre 
meio ambiente é da União e Estados, nos termos do artigo 23, 
inciso VI e artigo 24, incisos VI e VII da Constituição Federal e 
também aos Municípios, já que a eles compete suplementar a 
legislação federal no âmbito do interesse local (art. 30, incisos 
I e II da CF).

Apreciando lei promulgada pelo Município de Ribeirão 
Preto, que dispunha sobre matéria análoga, o Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo chegou a idêntica conclusão, 
consoante se depreende do segmento abaixo transcrito:

Ação direta de incomtitucionalidade de lei - Lei n. 11.173, 
de 13 de abril de 2007, do Município de Ribeirão Preto - Proíbe 
a utilização de água para a limpeza de calçadas e logradouros 
públicos, impondo multa a munícipes e obrigações à Adminis-
tração Pública Municipal, à Guarda Municipal e ao DAERP - De-
partamento de água e esgoto de Ribeirão Preto — Diploma de 
origem parlamentar e promulgado pelo Presidente da Câmara 
Municipal, depois de enviado projeto ao Prefeito, que silenciou 
- Alegado vício de iniciativa - Matéria relacionada com o meio 
ambiente e, portanto, de iniciativa concorrente — Vício de ini-
ciativa, contudo, decorrente de ter a lei estabelecido obrigações 
administrativas a servidores públicos, cuja competência ê priva-
tiva do Chefe do Poder Executivo local Ação julgada procedente. 
(Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 152.777.0/0, grifamos)

Como pode ser observado, a Ação Direta de Inconsti-
tucionalidade cuja ementa foi transcrita acima, foi julgada 
procedente por motivos alheios à competência e iniciativa 
legislativa, sendo que, inclusive, foi explicitada a possibilidade 
de o Município atuar em tal área, bem como a regularidade da 
deflagração do respectivo processo legislativo por membros da 
Câmara Municipal.

Do exposto, resta claro que a propositura em questão está 
em consonância com os poderes constitucionalmente atribuídos 
ao Município de São Paulo para, por meio da sua Câmara 
Municipal, criar regras voltadas à limitação de direitos dos 
munícipes, visando a consecução do interesse público e o bem 
estar da coletividade.

Conclui-se, em vista do exposto, que o projeto de lei apre-
sentado encontra-se apto à tramitação, tanto em seu aspecto 
formal quanto material, estando em perfeita harmonia com 
os dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do 
Município.

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas 
duas audiências públicas em atendimento ao disposto no art. 
41, VIII, da Lei Orgânica do Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria 
simples para deliberação, é dispensada a votação em Plenário, 
cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma 
do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.

que cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar sobre tri-
butos municipais, bem como autorizar isenções, anistias fiscais 
e remissão de dívidas.

Saliente-se que não existe óbice relativo à iniciativa legis-
lativa, sendo que tanto o Executivo quanto o Legislativo podem 
dar o impulso inicial ao processo legislativo de leis tributárias 
e assim o é porque a Constituição Federal, fonte primeira das 
normas sobre processo legislativo, contemplando inclusive 
normas de repetição obrigatória, não contém qualquer restrição 
nesse sentido.

Corroborando nossa assertiva, trazemos à colação o julga-
do do Supremo Tribunal Federal (RE nº 328.896 / SP, Relator(a): 
Min. CELSO DE MELLO, DJ de 05-11-09), que mutatis mutandis 
aplica-se ao presente caso:

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. 
INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE INICIATIVA. PREVALÊNCIA DA 
REGRA GERAL DA INICIATIVA CONCORRENTE QUANTO À 
INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE FORMAÇÃO DAS LEIS. LEGITI-
MIDADE CONSTITUCIONAL DA INICIATIVA PARLAMENTAR. RE 
CONHECIDO E PROVIDO. Sob a égide da Constituição republica-
na de 1988, também o membro do Poder Legislativo dispõe de 
legitimidade ativa para iniciar o processo de formação das leis, 
quando se tratar de matéria de índole tributária, não mais sub-
sistindo, em consequência, a restrição que prevaleceu ao longo 
da Carta Federal de 1969.

[...]
“- A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar 

na instauração do processo legislativo em tema de direito tribu-
tário. - A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito 
estrito, não se presume nem comporta interpretação ampliativa, 
na medida em que - por implicar limitação ao poder de instau-
ração do processo legislativo - deve, necessariamente, derivar 
de norma constitucional explícita e inequívoca. - O ato de legis-
lar sobre direito tributário, ainda que para conceder benefícios 
jurídicos de ordem fiscal, não se equipara - especialmente para 
os fins de instauração do respectivo processo legislativo - ao 
ato de legislar sobre o orçamento do Estado.” (RTJ 179/77, Rel. 
Min. CELSO DE MELLO, Pleno)

Por versar também sobre matéria tributária, durante a 
tramitação do projeto deverão ser convocadas pelo menos 02 
(duas) audiências públicas, conforme determina o art. 41, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município.

Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorá-
vel da maioria absoluta dos membros da Câmara, nos termos 
do art. 40, § 3º, incisos I e XVII, da Lei Orgânica do Município.

Pelo exposto, somos
PELA LEGALIDADE.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 

Participativa, em 04/02/2015.
Adolfo Quintas - PSDB
Arselino Tatto – PT
Conte Lopes - PTB
Coronel Camilo – PSD
George Hato – PMDB
Juliana Cardoso - PT
Roberto Tripoli – PV - contrário
Sandra Tadeu – DEM - contrário
PARECER Nº 002/2015 DA COMISSÃO DE CONSTI-

TUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE 
PROJETO DE LEI Nº 0391/14.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da nobre Vereadora 
Patrícia Bezerra, que visa criar, no Município de São Paulo, o 
Comitê de Tolerância Zero para a Mortalidade por Câncer de 
Mama destinado a conscientizar a comunidade sobre a impor-
tância do diagnóstico precoce do câncer de mama sendo sua 
competência: i) informar a população sobre a prática de ações 
preventivas; ii) realizar periodicamente campanhas de educação 
para importância do diagnóstico precoce do câncer de mama; 
iii) promover, juntamente com o Poder Público e com Empresas 
e Entidades Civis voluntárias, ações que visem à redução dos 
índices de mortalidade vinculados ao câncer de mama; iv) atuar 
como fiscalizador, objetivando identificar o conjunto de procedi-
mentos ineficazes na cadeia do atendimento à saúde da mama.

O projeto ainda estabelece que a atuação do Comitê de 
Tolerância Zero para Mortalidade por Câncer de Mama será 
independente do Poder Público e que poderão indicar integran-
tes para a composição do Comitê os seguintes segmentos: i) 
organizações não governamentais – ONGs; ii) universidades; iii) 
Secretaria Municipal da Saúde; iv) organizações da sociedade 
civil de interesse público – OSCIPs; v) profissionais e empresas 
prestadoras de serviço na área da saúde; vi) Conselho Munici-
pal de Saúde – CMS; vii) demais organismos governamentais, a 
critério do Poder Executivo.

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra 
fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, 
segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e 
aos Cidadãos.

Ademais, consoante o disposto nos artigos 30, I, da Consti-
tuição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos 
de interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 
13, I, da Lei Orgânica Municipal.

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, enten-
de-se, não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu 
interesse predominante, que o afete de modo mais direto e ime-
diato (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: 
Juspodivm, 2008, p. 841).

No campo material, a promoção de medidas de cuidado 
à saúde e à educação da população é competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos 
termos do art. 23, II e V, da Constituição Federal.

Por sua vez, o art. 213, I, da Lei Orgânica dispõe que o 
Município deve garantir o direito à saúde mediante políticas 
que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e 
da coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de 
doenças e outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os 
locais públicos e de trabalho.

No caso, o combate preventivo ao câncer de mama pre-
conizado pelo projeto atende às diretrizes estabelecidas em 
referidas normas, que privilegiam medidas profiláticas contra a 
disseminação do câncer de mama, evitando, assim, custosos e 
invasivos tratamentos desse tipo de doença.

Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável 
da maioria absoluta dos membros desta Casa, nos termos do 
art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 

Participativa, em 04/02/2015.
Adolfo Quintas - PSDB
Arselino Tatto – PT
Conte Lopes - PTB
Coronel Camilo – PSD
George Hato – PMDB
Juliana Cardoso - PT
Roberto Tripoli – PV
Sandra Tadeu – DEM
PARECER Nº 003/2015 DA COMISSÃO DE CONSTI-

TUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0529/14.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa dos nobres Vereado-
res Mário Covas Neto, Laércio Benko, Nelo Rodolfo, Ari Frieden-
bach, Nabil Bonduki, Roberto Tripoli, Paulo Frange e José Police 


